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Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Porecatu

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Conta... .. am
Orgao....11101 e... nm

Unidade Orcamentaria.. = 11.01
Funcional... ....11111.. = 103010200
Projeto/Atividade..... = 2042000
Natureza da Despesa...=3.3.71.70.00.
Fonte de Recursos..... = 3o3

Saldos de 01/01/2021 ate 31/12/2021

Dotacão Inicial......... =

Credito Suplementar. ..:. =

Reducao Orcamentaria.... =

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Período.... =

Anulado no Periodo.
Pago no Periodo. .

Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate o Período...... =

A Pagar Processado...... =

A Pagar não Processado.. =

Total a Pagar..
Saldo Bloqueado. .

Saldo Reservado..
Saldo Disponível...

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica,

Saldo da Despesa

Credito Orcamentario
SECRETARIA DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÍ

Saude
Manutencao das Unidades)

00.00 RATEIO PELA PARTI

Saude - Receitas Vincul

120.000,00
45.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

146.020,89
18.979,11

15/Dez/202;

E

a,

1 ordii

Basicas de Saude:

TPACAO EM CONSO:

das (EC 29/00 -

12h e 57m.

31/12/2021

(CIO PUBLICO

Folha:



Rs
PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº....
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº cecciciicnnaos :

CONTRATO DE RATEIO EXERC CIO 2022

- DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE PORECATU, pessoa jurídica de direito
sob nº 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do

úblico interno, inscrito no CNPJ
Rio Branco, nº 344, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FÁBIO LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.605
004.41 1.199-13, residente e domiciliado na
Vila Olga Atalla. na cidade de Porecatu. Estado do Paraná, do
de CONSORCIADO.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
CISMEPAR, pessoa jurídica de direito pública. inscrito no

256-7 SSP/P
Vessa Verea

e inscrito no CPF/MF sob o nº.

lor Henrique Blanco Vidal nº 48,
avante denominado simplesmente

MÉDIO PARANAPANEMA -
NPJ sob nº. 00.445.188/0001-81,

com sede na Travessa Goiânia. 152, centro, na tidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. MARCOS ANTONIO
nº 499,494,979-49 e RG nº 3.639,237-1, residente e domicilia:

VOLTARELLI, inscrito no CPF
do à Rua. Davi Cipriano de Abreu

nº 888 na cidade de Alvorada do Sul-PR. doravahte denominado CISMEPAR.

- DO OBJETO

Cláusula Primeira - O Presente Instrumento tem por objeto r: tear as despesas do CONSÓRCIO
entre os entes CONSORCIADOS nos termos do artigo 8º da Lei nº 11.107/05 e é oriundo da
Adesão do CONSORCIADO ao Consórcio Intêrmunicipal d
Lei Municipal nº. 1.517/2012 de 08 de junho de 2012.

$ 1º — Consideram-se despesas do CONSÓRCIO. entre outr

Saúde do Médio Paranapanema,

s que vierem a ser regularmente
instituídas, as de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstos no Contrato de
Consórcio Público. tais como as despesas de aqui
atividades ambulatoriais de competência do CISME
manutenção ec ampliação da sede.

aterial permanente, ampliação das
PAR, salários e obras e instalações para a

$ 2º - Abaixo segue o quadro com o desdobramento contábil das despesas estimadas para o
exercício de 2022.



PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO

&
ESTIMATIVA CONTRATO DE RATEIO 2022 TOTAL ã Õ

ANUAL |& 2e =
2

PCASP OO —

DESDOBRAMENTO ANALITICO

—
| POPULAÇÃO | 12:748

[TT PERCENTUAL [OGRO 13111%

ELEMENTO

DE
DESPESA| CR- DESPESAS COM PESSOAL 7.423.995,82|1067|9733905

3/1150 17 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 5.486.118,40 71.930,74

Bil1/so B OBRIGAÇÕES PATRÔNAIS “Tra|aff|as.|oumaspesesasvatiáveiss[17 sosa

ENTE TENETOS ——SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,00 327.719

3/1 /9% 94
*ANe 20.000,00 262,23

3/1719 % RESSARC PESSOAL REQUISITADO 137.000,00 “1 176|ELEMENTO DE DESPESA|CR-OUTRAS DESPESAS CORRENTE | |4735525,60|1065 62.089,41

313 o] u —  DIARIAS- PESSOAL CIVIL 27.100,00 35532

3 3 so 30 NATERIAL DF cúNfiMo | |
991.248,00 12,996.66

313 0] macroee 2120000 | | 2175

33 90| 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PT
|”

[3.675.787,60 35.083,34

” SERVIÇOS DE TECNOLÓGIA DA

| 3 so 40 INFORMAÇÃOE COMUN ICAÇÃO 341.000,00 4.470,99
PESSOA JURÍDIC.

3/31 4% AUXILIO ALIMENTAÇÃO 47214000 | 619042|3/3 /9| 4 |  AOXILIOTRANSPORTE 107.050,00 1.403,58

3/3 | 9 —

SENTENÇAS JUDICIAIS
—

100.000,00 13114
— CR- INVESTIMENTOS |

90.100,00 1.070|L181,34

4/4190 ss " A 100,00 131

414/90 " — PATO AvATERAS 90.000,00 100%|—1.180.03o TOTAL B —

[12.249.621,42 160.609,80



PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO

- DAS OBRIGAÇÕES

O ficaCláusula Segunda O CONSORCIAD:
financeiro para custear as despesas con
FINANCEIRA, que corresponderá às despesas
caput e parágrafos deste Instrumento.

Parágrafo único. O CISMEPAR deve reter os 1

rendimentos por ele pagos, a qualquer título, pal

específica que o CONSORCIADO indicar. A

compensação entre os valores a serem devolvido:
valor da cota de contribuição mensal devide

diferença deverá ser devolvida pelo CISMEPAR|
da Contribuição, ou ser complementada pelo
menor do que o valor da Contribuição.

— DO VALOR DA PARTICIPAÇÃO FINAN

Cláusula Terceira - Fica estabelecido que o

CONSÓRCIO a importância de R$ 13.384,15
quinze centavos) valor equivalente à razão de
milésimos de real) por habitante, estipulado con
segundo a Estimativa Populacional IBGE do
quantidade de 12.748 habitantes

$ 1º - O valor total a ser repassado ao CONSÓ

soma do valor de cada PARTICIPAÇÃO FINA:
e sessenta mil sessenta e nove reais e oitenta cen

$ 2º - O valor de R$ 1,049 (Um real quatro
proveniente da Resolução nº 306 de 23 de Julho
23/07/2021 (edição nº 1678) por habitante, r
CISMEPAR.

$ 3º - O valor da PARTICIPAÇÃO FINANC
alterado por decisão tomada em Assemble
restabelecimento do equilíbrio econômico-fii
CONSÓRCIO e os CONSORCIADOS. tudo
Publico.

Cláusula Quarta -- O pagamento da PARTICIR
acordo comas seguintes condições:

de manutenção:

CONSORCIA;

assar ao CONSÓRCIO o recurso
minado de PARTICIPAÇÃO
elencadas na Cláusula Primeira,

bbrigado a re
orciais, den

ontantes a tí

a que os deve
critério do

tulo de Imposto de Renda sobe os
Iva através de depósito em conta
CONSORCIADO, poderá haver

s em razão da retenção do imposto de Renda e o
pelo CONSORCIADO, sendo que eventual

no caso de a retenção ser maior do que o valor
O no caso do valor retido ser

EIRA E DA FORMA DE PAGAMENTO

CONSORCIADO repassará mensalmente ao
(Treze mil trezentos e oitenta e quatro reais e
R$ 1,049 (L

rme índice p:

ano de 2020.

m real quatro centavos e nove
pulacional divulgado pelo IBGE,
que atualmente encontra-se na

IRCIO, para o
CEIRA ME

javos).

exercício de 2022, equivalente à

SAL, é de R$ 160.609,80 (Cento

centavos e r

de 2021, publ
eferente ao P

love milésimos) por habitante, é
cada no DOE do CISMEPAR em
lano de Aplicação Anual do

EIRA estabe!

a do Conse
anceiro do

ecida nesta Cláusula poderá ser
lho de Prefeitos para fins de
instrumento celebrado entre o

conforme previsto no Contrato de Consórcio

AÇÃO FINANCEIRA deverá ser realizado de



PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO

a) O CONSORCIADO cfetuará o pagamento d
atual até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao v

b) - O pagamento da PARTICIPAÇÃO FINA
conta corrente que o CONSÓRCIO indicar n
faturamento.

c) — O CONSORCIADO realizará as transfen
contrato de rateio empenhando-as conforme os
Primeira deste Contrato, com o fim de gar:
fonte/destinação de recursos registrados na
conformidade com o art.º da Portaria nº 274/201

— DAS PENALIDADES

Cláusula Quinta - Fica estipulada uma multa d
FINANCEIRA MENSAL. fixada na Cláusula
caso de atraso no pagamento (alínea “j” da Cláus

Cláusula Sexta - O atraso no pagamento da P.

superior a 180 dias após o seu respectivo ve
prestação de serviços pelo CONSÓRCIOe cons:
a Cláusula 77 e seus incisos. todos do Contrato
11.107/05.

—- DA RESCISÃO

Cláusula Sétima - O presente contrato poderá
independentemente de interpelação judicial ou e:

de indenização de qualquer espécie, nos seguinte:

1 Se o CONSORCIO for extinto. conforme:
Consórcio Público;

UU - Se o CONSORCIADO deixar de integ
formalidades estabelecidas no art. 8º, $ 5º e arts
dos Consórcios Públicos).

- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula Oitava - As despesas oriundas do pr:

orçamentárias
próprias do CONSORCIADO.

e sua PARTI

NCEIRA ME)

IPAÇÃO FINANCEIRA do mês
ncido.

SAL deverá ser depositado em
corpo da Nata Fiscal emitida por ocasião do

ências refere
elementos des)

ntir a perfe;

execução O

da Secretaria

tes à execução das despesas do
pesa descritos no $2º da Cláusula
ta compatibilidade dos códigos
çamentária do Consórcio, em

do Tesouro Nacional — STN.

1% ao mês s:

, sendo o va
ula 64 do Con

bre o valor da PARTICIPAÇÃO
lor corrigido monetariamente, no
rato de Consórcio Público).

a

RTICIPAÇÃ!
cimento acar
quentemente;

le Consórcio Pi

O FINANCEIRA por um período
etará a suspensão automática da
as punições conforme estabelece

úblico e o artigo 8º, $ 5º da Lei nº

ser rescindid:
trajudicial, se

lo por acordo entre as partes ou,
m que a outra parte caiba direito

S Casos:

dispõem as Clausulas 78/79 do Contrato de

ar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às
. 11 e 12, $ 2º, todos da Lei nº 11.107/05 (Lei

sente contrato correrão por conta das dotações



PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO

Parágrafo único - À celebração do presente co
orçamentária ou sem observar as formalidades
administrativa insculpido no art. 10. inc. XV
Improbidade Administrativa).

Cláusula Nona — À vigência do presente contrai
dezembro de 2022.

- DO FORO

Cláusula Décima — As partes elegem de comu
para dirimir dúvidas emergentes do presente aco
privilegiado que seja.

E por estarem às partes de pleno acordo com
presença das duas testemunhas abaixo, em 03 (tr
(uma) via para o CONSÓRCIOe 02 (duas) ao CC

PorecatwWPR, — — de

Fábio Luiz Andrade
Prefeito—Municipal de
CONSORCIADO

Porecatu

Testemunhas:

Es

Nome:

CPF nº.

legais prevista:

trato de rateio sem suficiente e prévia dotação
s configurará ato de improbidade

da Lei Federal nº 8.429/92 (Lei dos Atos de

o será do dia 01º de janeiro de 2022 até 31 de

acordo o Fi

rdo, com renú
ora da Comarca de Londrina/PR
ncia de qualquer outro, por mais

ste instrumento, assinam-no na
| teor e forma, destinando-se 01

o disposto n
'S) vias de igu:
NSORCIAD:

e 2021.

Marcos Antonio Voltarelli
Consórcio Intermunicipal de

de do Médio Paranapanema -
CISMEPAR

Saú



PREFEITURA DO

PRO

PARECER JURÍDICO -

INTERESSADO: Secretaria de Saúde

OBJETO: Adesão ao consorcio CISMEPAR

os consorciados do CISMEPAR 2022,

A Constituição da Repúb|

Art. 37. omissis;
XXI - ressalvados os casos e:

e alienações serão contratad
igualdade de condições a to:

obrigações de pagamento, m
da lei, o qual somente permil
indispensáveis à garantia do

A Lei nº 8.666, de 21 de

Art. 24. É dispensável a licitaç:

XXVI - na celebração de c.

entidade de sua administraç:
forma associada nos termos

DOPARANÁ
=

CURADORIA JURÍDICA

ISPENSA DE LICITAÇÃO
|

para realização de rateio de despesas entre

3

À

aica Federativa do Brasil estabelece que:

pecificados na legislação, as obras, serviços, compras
's mediante processo de licitação pública que assegure
los os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

antidas as condições efetivas da proposta, nos termos
irá as exigências de qualificação técnica e econômica
jumprimento das obrigações.

junho de 1993, dispõe que:

ão:

trato de programa com ente da Federação ou com
jo indireta, para a prestação de serviços públicos de
lo autorizado em contrato de consórcio público ou em

convenio de cooperação...”(..

A Lei Federal 11.107/05,

)

prevê ainda:

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
$ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
| — firmar convênios, contra
contribuições e subvenções s
governo;
ll — nos termos do con!
desapropriações e instituir si

tos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
ciais ou econômicas de outras entidades e órgãos do

|

rato de consórcio de direito público, promover
ervidões nos termos de declaração de utilidade ou

necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e
Ill — ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensadaalicitação.

É sabido e concebido qu
é a obrigatoriedade de licitação tanto pa:

e, no Direito Administrativo Brasileiro, a regra
a aquisição de bens como para que haja

prestação de serviços para a Administração, tendo como fundamento legal, na norma
constitucional, o art. 37, inciso XXI.

Como toda regra tem si

|

la exceção, o Estatuto de Licitações permite
como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta, através de processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na

|

lei.

MUNICÍPIO DE PORECATU :estaDo



|

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU estaDo
DO PARANÁ

àRRCURADOR JURÍDICA

; à ao da segs
|

ao ADispensa de licitação Í a possibilidade de celebração direta de
contrato entre a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei nº
8.666/93.

Sendo assim, a Constívição Federal, em seu art. 241, criou a
possibilidade da transferência da responsabilidade de execução dos serviços públicos de
um ente federado para outro estabelecendo que a União, os Estados o Distrito Federal e
os Municípios disciplinarão por meio de tá os consórcios públicos e os convênios de
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada dos serviços
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos (vide também art. 256 da Constituição
Estadual).

O inciso supracitado foi acrescentado pela Lei de Consórcio nº 11.107
de 6 de abril de 2005. Em seu art. 17, introduz no texto da Lei 8.666/93 mais uma hipótese
de dispensa de licitação, a ser viabilizada quando o ente da Federação, no caso o
Município, estiver participando de programa de prestação de serviço público em contrato
de consórcio público ou de convenio de Cooperação.

Este artigo 241 foi regulamentado pela Lei 11,107/2005 e pelo Decreto
6.017/2007.

DECRETO 6.017/2007 |

|

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666, de 1993.

Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de
programa deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica
da Administração.

|

Diante disso, nosso parecer é no sentido que pode ser perfeitamente
possível a celebração de Contrato de Programa entre o Município e o CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR por

dispensa de licitação nos termos do que dispõem o art. 32 do Decreto 6.017/2007 e 24,
XXVI da Lei 8.666/93. |

|

Este é o nosso parecer. |

Porecatu, 16 de dezembro de 2021, |

ÉRIO PADOVAN
57.286



PREFEITURA DO MUNICÍPIO D E PORECA Fr) PARANÁ

Procedimento administrativo nº 175/2
Dispensa de licitação nº 52/2021

AVISO DE DISPEN

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu.
OBJETO: Pagamento de rateio das despes;
em 2022.
VALOR: R$ 160.609,80 (cento e sessenta m:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01.103
AMPARO LEGAL: Artigo 32 do Decreto
8.666/93.

Porecatu, 16 de dezembro de 2021.

Fábio Lu
Prefeito

SA DE LIC

s do CISMEP

| seiscentos e

nº 6.017/200

eLed
drade

Munikipal

ITAÇÃO

AR entre os entes consorciados

nove reais e oitenta centavos).
020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00.00-1330.

(7 e artigo 24, XXVI da Lei nº



Paraná , 17 de Dezembro de 2021 » Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANOX | Nº 2413

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de dezembro de 2021.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador: 1 CA4DBE6

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU
DESPACHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PORECATU

DESPACHO

Fica prorrogado o prazo para recebimento das propostas referentes ao
termo de referência para Materiais de construção para uso da Câmara
Municipal de Porecatu, publicado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná em 10/12/2021, ano X, nº 2408, página 324.
As propostas de orçamento poderão ser encaminhadas até o dia
20/12/2021, pelo e-mail vanessaoligo 120(hotmail.com, até as 17h,
ou presencialmente na Câmara Municipal de Porecatu, de segunda a
sexta-feira, das 9h às 11h.

Porecatu, 16 de dezembro de 2021.

JANAINA BARBOSA DA SILVA
Presidente

Publicado por:
Sâmela Alline Cavalcante Coelho
Código Identificador:F07B8C73

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2021

Procedimento administrativo nº 175/2021
Dispensa de licitação nº 52/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu.
OBJETO: Pagamento de rateio das despesas do CISMEPAR entre os
entes consorciados em 2022,
VALOR: R$ 160.609,80 (cento e sessenta mil seiscentos e nove reais
e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.01.103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00.00-1330.
AMPARO LEGAL: Artigo 32 do Decreto nº 6.017/2007 e artigo 24,
XXVI da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 16 de dezembro de 2021.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:CFB7B509

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2021

Procedimento administrativo nº 177/2021
Dispensa de licitação nº 53/2021

Wwww.diariomt

VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu.
BJETO: Serviços de Odontologia para o atendimento de consulta,

diagnose e procedimentos de pacientes nas especialidades de
endodontia, cirurgia e traumatologia buco-maxilo-faciais, ortodontia,
periodontia, prótese dentária, odontologia para pacientes com
necessidades especial, estomatologia, exame de radiologia, exame de
tomografia aos pacientes dos municípios, conforme o Programa 007-

ISMEPAR.
'ALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
JOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.01.103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00.00-1330.
MPARO LEGAL: Artigo 32 do Decreto nº 6.017/2007 e artigo 24,

XXVI da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 16 de dezembro de 2021.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:SF51DDB2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 054/2021

IDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 829/2021
REGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 - SISTEMA DE
EGISTRO DE PREÇOS

nx

IPO: MENOR VALOR POR LOTE
IXCLUSIVA PARÁ ME, EPP E MEL, COTA PRINCIPAL
RESERVA DE COTA PARA ME, EPP E MEI

o

mm

BJETO

kgistro de Preços para contratação de empresas para Prestações de
trviços mecânicos, funilaria, pintura, vidraçaria, tapeçaria, estofaria,

iparos elétricos, alinhamento, balanceamento, entre outros,
stinados à manutenção preventiva e corretiva dos veículos pesados,
Iultimarcas, que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Porto
imazonas- PR, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
ndições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
Iexos.

|

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

BOTHAÂHUM

Im base nos pronunciamentos da Pregoeira, Equipe de Apoio e da
Procuradoria Jurídica deste Município, constantes do presente
processo administrativo e com fundamento no que dispõem o Art. 43,
inciso VI, da Leci nº 8.666/93 e o Art. 4, inciso XXI, da Lei nº
10.520/2002, torna-se público a homologação do procedimento
licitatório a empresa: |

|]

ROSE CLEIA PANCHESKI KUHN - ME - CNPJ
09.353.990/0001-16 com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5 e 6 no valor total de
R$491.000,00 (quatrocentos e noventa e um mil reais).

Porto Amazonas, 16 de dezembro de 2021.
|

LIAS JOCID GOMES DA COSTA
efeito Municipal

Tm

Publicado por:
Néti Aparecida Hildebrant Kreitlow

Código Identificador: ADA32590

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 050/2021

.com.br/ampy 304
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano”

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade”

Número edital/processo*

TCEPR

Mural

Informações G:

MUNICÍPIO DE PORECATU

2021

52

Processo Dispensa

175

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos intern

de Licitações Muni

lacionais/multilaterai:

ipais

Voltar

de crédito=———
Descrição Resumida do Objeto”

Dotação Orçamentária”

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicação Termo ratificação

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Pagamento de rateio das despesas do CISMEPAÍ

2022.

1101103020200205200033903900

160.609,80

23/12/2021

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

entre os entes conso

Percentual

ciados em

de participação: 9.99

Data Cancelamento

CPF: 9295738977 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.asp: 11
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Saúd

ESIDENTI

le do Médio Pa

E CISMEPAR

anapanema

Aos dois dias do mês de juneire,
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Consórcio na Assembleia realizada em 21 de

Presidente do CISMEPAR para 6 mandato 2021/202,
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AVISO DE NOVA DATA P
Processo Administrativ,

PREGÃO PRESENCIA|
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapaner
realização da sessão pública da licitação em epígrafe que es:
empresa especializada para prestação de servi ços de est:
fim de atender a demanda do CISMEPAR. hospital Dr. A;
Ignácio de Andrade (HZS) conforme especificações contid;
houve alteração do edital não afetando à formulação dasdia 14/01/21 às 9h00min. Local para realização do pTravessa Goiânia nº 152 — 3º piso, Centro, |ondrina/Pr. Cons
edital pode ser obtido na Íntegra no “site” do CISMEPA

L
na

R

ARA LICI
nº 084/20
Nº 066/20
— CISMEP,

java suspensa,
Eri ção de n
ísio Figueired
as no anexo |

ropostas fica
regão: Audit
ltas ao edital

TAÇÃO

R torna pública à nova data para
cujo objeto é a contratação de
ateriais médicos hospitalares a

o (HZN) e hospital Dr. Eulalino
do presente edital. Como não

a nova data agendada para o
rio do CISMEPAR, situado na
e divulgação de informações: O

w ismepar.org.br. onde também serãodivulgadas as informações sobre o processo. Esclarecimentos Os pedidos de esclarecimentos referentesao edital deverão ser encaminhamos —exclusiv mente—par, o endereço eletrônicolicitacao2(Acismepar.ore.br nos termos do título IV do edital.
Londrina, 07 de janeiro de 2021.

Marcos Antonio Voltarelli
Presidente do CISMEPAR

AVISO DE NOVA DATA PARA LICITAÇÃO
Processo Administrativ

PREGÃO PRESENCIAI,
Exclusivo para ME/ER

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanem;
realização da sessão pública da licitação em epígrafe que esta
para aquisição e recargas de cilindros de oxigênio e óxid
anexo 1 do edital. Como não houve alteração do edital não
nova data agendada para o dia 15/01/21 às 9n00min. L.
CISMEPAR, situado na Travessa Goiânia nº 152 - 3º piso.
divulgação de informações: O edital pode ser obtid
Www.cismepar.org.br. onde também serão divulgadas as inf
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao edital deverãs:
endereço eletrônico licitacao4(Peismepar.org.br nos termos

Londrina, 07 de janeiro
Marcos Antonio Volt

Presidente do CISME

D

a
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Processo Administrativ
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Medida Provisória 2200 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP Brasil
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QUINTA-FEIRA, 7 DE JANEIRO DE 2021 ANO: VII EDIÇÃO Nº: 1541 - 4 Pág(9)ATOS DO PODER EXECUTIVO

Termo de Credenciamento nº 182/2020 firmado entre o CISMEPAR a empresa TORIBA NETO &MONDECK CLÍNICA MÉDICA LTDA - CNPI/MF sob nº 35.604.59]/ 1001-90. Objeto: Realização deplantões médicos presenciais em Urgência e Emergência na Unidade de Pronto Atendimento — UPA eUnidade 24 horas de Cambé e Hospital São Lucas de Se anópolis. Vigência: 12 meses a contar destapublicação (excluindo-se o dia da publicação). Fiscais do têrmo: Mario Toshio Rodrigues Saito e JulianaCamilla dos Santos |omiotto Giuliânni, Signatários: Roberto Dias Siena e P; ulo Toriba Neto.

ICP

—
pisiooficialassinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP aoeAO épa NERO:oBrasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a da autentlagaao ucipal de Saúde do Médio Paranapanema da garantiaõ da autenticidade deste documento) desde que visualizado através de

Medida Provisória 2200 ? do Art. 10º de 24.08.01 da ICP Brasil
tto.//www.cismepar orgbr no hink Diário Oficial

Início
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21/09/2021 09 49

Certidão Liberatória

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANA

CNPJ Nº: 00.445.188/0001-81

PANEMA

Tribunal de Contas do E stado do Paraná - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DEPARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOSARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU IAL DE CONTAS, QUE O CONSÓRCIOINTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTODE RECURSOS PUBLICOS

VALIDADE: CERTIDÃO VALIDA ATE O DIA 20/12/2021 MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EMWWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012

https'//servicos tce pr gov br/TCF PR/Tribunal/Certidao! iberatoria/srv. certidão. emissao aspx

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná na

Codigo de controle 9214.LHMD.7535
Emitida em 21/09/2021 às 09:44:24

Dados transmitidos de forma segura.

mn
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Receita Estadua!

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

to Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de D

Nº 025477728-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.445.188/0001-81
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONT

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Es
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabeleci
natureza tributária e não tributária, bem como ao descum

Válida até 19/03/2022 - Forne:

A autenticidade desta certidão deverá

em nome do

entos da em
rimento de ob:

er confirmada
www.fazenda.pr.góv.br

Pagina 1 do 1

Emitido via Internet Pubhica (19/11/2021 16 55 23)

vida Ativa Estadual

RIBUINTES DO ICMS/PR

ladual inscrever e cobrar débitos ainda não
Rue, verificando os registros da Secretaria de

contribuinte acima identificado,

resa e refere-se a débitos de
igações tributárias acessórias.

cimento Gratuito

via Internet



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.445.188/0001-81
Certidão nº: 54282490/2021
Expedição: 19/11/2021, às 09:38:25
Validade: 17/05/2022 180 (cento e
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNIC
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

NÃO CONSTA do Banco Nacional de De
Certidão emitida com base no art. 6
Trabalho, acrescentado pela Lei nº
na Resolução Administrativa nº 147
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidã
Tribunais do Trabalho e estão a
anteriores à data da sua expedi
No caso de pessoa jurídica, a Certi
a todos os seus estabelecimentos, a
A aceitação desta certidão condi
autenticidade no portal do Trib
Internet (http://www.tst.jus.br
Certidão emitida gratuiLamente.

L

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 1

necessários à identificação das
inadimplentes perante a Justiça do
estabelecidas em sentença condenató
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos dete
de execução de acordos firmados Pp

Trabalho ou Comissão de Conciliaçã

oitenta)

IPAL DE SAUÚ

CNPJ sob
vedores Tr
H2-A da Co

de
0/2011 do
2.440,
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tualizado
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o Prévia.

ias, contados da data

JDE DO MEDIO PARANAPANEMA

nº 00.445.188/0001-81,
balhistas.

msolidação das Leis do
7 de julho de 2011, e
Tribunal Superior do

responsabilidade dos
até 2 (dois)Ss dias

a empresa em relação
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
1º Vara Federal de Londrin

Avenida do Café, 543. 4" Vara Federal de Londrina - Bairro: Aeroporto - CEP: 86038-000 - Fone:(43)331562. Atendimento das 13h às 18h - v ww.jfpr.jus.br - Email: prion04:

MANDADO DF. SEGURANÇA Nº 5029675-82.2021.4.04.7 01/PR
IMPETRANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA
IMPETRADO: DEI FGADO DA RECEITA FEDERAL|DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL -LONDRINA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de mandado de egurança impetrado por Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapdnema em face do Delegado da ReceitaFederal do Brasil em Londrina. no qual se pretende a obtenção de liminar nosseguintes moldes:

(ii) seja deferida a liminar, inaudita altera pars, para garantir ao Impetrante aobtenção de Certidão de Regularidade Fiscal (CPDEN — Certidão Positiva deDébitos com Efeitos de Negativa), Seja pela medida judicial que reconheceu suaimunidade, seja pela aplicação do art. 206 do € “ódigo Tributário Nacional, com adeterminação para que se proceda tr devida adequação dos sistemas da ReceitaFederal do Brasil (RFB), a fim de que os débitos previdenciários referentes às
contribuições previdenciárias (cota tronal) sejam automaticamente considerados
Suspensos até o julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal da ação nº5022551- 29.20/13.404.7001, da 3º Vara Federal d
existirem óbices para a emissão da novas certidõ
automática,a

Londrina, de forma a não
regularidade fiscal de forma

evitar transtornos desnecessáada vencimento, de forma«Segundo à petição inicial, a última certidão de regularidade fiscal
expedida à parte impetrante teria vencido em 13.10.2021 e, a despeito de diversastentativas administrativas de obtenção de novo documento, a autoridade impetradateria obstado sua automática expedição em razão da suposta necessidade de
apresentação de Requerimento de Comprovação de Erro — neE,

Isso porque, "no cumprimento dê suas obrigações acessórias, em razãoda utilização do Código FPAS 582 (órgão do Poder Público) ao invés do EPAS 639(entidade beneficente de assistência social) no/preenchimento da GFIP, mensalmenteé gerada uma 'pendência', decorrente da divergência de valores entre GFIP e GPS, eesta questão, meramente procedimental, causa entraves s mpre que o Impetranteprecisa obter a Certidão de Regularidade Fiscal, como no presente caso."

5029675-82.2021.4.04.7001
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

4º Vara Federal|de Londrina
Asseverou, no entanto, que, mesmo após requerimento RCEapresentado em 24.11.2029]

- à parte impetrante não teria obtido referida certidão atéà presente data. Discorreu. então acerca da existência de decisão do TribunalRegional Federal da 4º Região reconhecendo temporariamente sua imunidadetributária nos moldes do $ 7º do art. 195 da Constituição Federal, Pugnando, assim,pelo deferimento da liminar.

Os autos vieram conclusos.

À concessão de liminar em mandado depreenchimento de dois requisitos (inciso [IM do art. 7relevância do direito, ou seja, a probabilidade de acolhimento do pedido pelasentença definitiva, ce o risco de dano, representado pelo perigo de inviabilidade derecomposição do direito afirmado, caso a tutela seja concedida apenas na decisãofinal. Ausente um dos requisitos, fica prejudicada a análise do outro, cuja presençanão bastaria, por si só, ao deferimento da liminar.

segurança pressupõe o
º da Lei 12.016/2009):

No caso, consta do evento 1, ANEXOSPETI
requereu a expedição de certidão positiva) de débitos(CPDEN,) e, em conjunto, apresentou Requerimento de omprovação de Erro -RCE (página 17 do referido documento), cdm o intuito de retificar divergênciasverificadas no código de recolhimento de contribuições p evidenciárias, conformeorientação contida no despacho da autoridade impetrada) anexado no evento 1,ANEXOSPETIA, cujo teor segue destacado:

. que a parte impetrante
om cfeito de negativa

Trata o presente dossiê de Requerimento de Certidão Conjunta PGFN/RFB. Daanálise dos documentos comprobatórios anexados e/ou alegações do interessado,Em consonância com o disposto na Portaria Conjunta PGEN/RFB nº ] 7 SHI,foram observados as seguintes inconsistências

Conforme relatório fiscal atualizado tm anexo, foi revalidada data da medidaJudicial do processo com Suspensão da exigibilidade.

Porém, conforme orientação do seto:
aberto, o interessado deverá, em PrCertidão Negativa, apresentar

responsável pela unálise dos débitos emcedimento distinto do requerimento de

1) documento específico denominado RCE, disponível ino endereço eletrônico daRFB

2) planilha demonstrativa do cálculo dos valores a serem suspensos,individualizada por estabelecimento e as: sinada pelo representante legal.

5029675-82.2021.4.04.7001
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
4º Vara Federal|de Londrina

3) petição incial, decisões judiciais vinculadas à, débito e copia dos depósitosJudiciais (se houver)

Após o protocolo devido, Poderá mgressar com novo requerimento de Certidão;
O óbice à expedição de referida certidão, assidébitos "em aberto" perante os sistemas da Receita Federal do Brasil. Segundo aparte impetrante, isso decorreria de sua natu eza jurídica, que inviabilizaria o diretorecolhimento pelo código das entidades beneficentes de assistência social. Noentanto, é incontroversa, como se depreende daquele mesmo despachoadministrativo (cvento LL. ANEXOSPETIA), que a exigibilidade do débito,decorrente de contribuições previdenciárias. se encontra suspensa em razão demedida judicial.

im, decorreria de supostos

De fato, em consulta ao processo 5022551-29.2013.4.04.7001/PR,ajuizado pela parte impetrante e que tramita perante a 3º Vara Federal destaSubseção Judiciária, nota-se que, em 2014, foi proferida decisão deferindo aantecipação de tutela para "suspender à exigibilidade, com fundamento no art. 151,V, do Código Tributário Nacional, do crédito tributário elativo às contribuiçõesprevistas nos arts. 22 e 23 da Lei 8.212/1993, nos termos do art. 29 da Lei12.101/2009." Em 2017, Por sua vez. foi proferida sentença julgando parcialmenteprocedentes os pedidos para reconhecer "que|a Autora, a contar da data da decisãoque concedeu a medida liminar nesta ação, atende aos requisitos da Lei nº12.101/2009 para o gozo da imunidade prevista no $7º do àárt. 195 da Constituiçãoda República".

O Tribunal Regional Federal da 4º Região deu provimento à apelaçãoda União, "a fim de julgar improcedentes|os pedidos formulados na petiçãoinicial" (TRF4 5022551-29.2013.4.04.700
, SEGUNDA TURMA, RelatorRÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos e ps Não obstante, a parteimpetrante interpôs recursos especial e extraordinário e, m seguida, requereu aconcessão de tutela de urgência recursal, sendo então proferida decisão, em31.03.2020, pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 4º Regiãodeferindo sua pretensão nos seguintes termos |(TRF4 5022 51-29.2013.4.04.7001,VICE-PRESIDÊNCIA, Relator LORACI FLORES DE LIM.

31/03/2020), conforme evento 1, ANFXOSPET3S:
+ juntado aos autos em

El)

Diante de tal contexto, não há como pixar de reconhecer que a tese sustentadaPela recorrente em seu apelo extremo - reito à imunidade prevista no artigo 195, £7º da E/88, por ser entidade de assistêntia social, aind. que de natureza públicatem perspectiva de ser acolhida no âmbito do C. STF
5029675-82.2021.4.04.700]
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
4º Vara Federal de Londrin

Tenho, assim, como Presente a verossimilhança necessária para o deferimento dopedido de tutela provisória.

Outrossim, no tocante ao risco de dano irreparável, cumpre observar que, de fato,no exato momento em que o paísle o mundo se deparam com uma crise, semprecedentes, por conta do denominado coronavírus, há concreta possibilidadede comprometimento do resultado útil do processd caso não deferida a medidaDerseguida, uma vez que a recorrente é uma entidade voltada à prestação deserviços relacionados à saúde pública e todo recurso disponível neste momento,com mais razão, deve ser canalizado à prestação da sua atividade-fim

- Conclusão

Em face do exposto, defiro o pedido de tutela de urgência para garantir àrecorrente os benefícios decorrentes da imunidade tributária prevista no artigo195,$7, da Constituição Federal até o Pronunciamento do C. STF nestes autos.

Em consulta àqueles autos, não! há notícia de alteração da decisão, quesubsiste até a presente data.

Por sua vez, depreende-se do extrato do evento 1, ANEXOSPETI3,
que os débitos que teriam obstado a expedição da certidão de regularidade fiscal daparte impetrante e com informação de "pendência - divergência GFIP x GPS" seriamunicamente de natureza previdenciária, ou seja, abrangidos pela suspensão daexigibilidade citada.

Desse modo, diante da decisão proferida pela Vice-Presidênciado Tribunal Regional Federal da 4º Região, em 31.03.2020. na Apelação/ReexameNecessário 502255 1-29.2013.4.04.7001., que deferiu o pedido de tutela de urgênciarequerido pela parte impetrante para reconhecer seu direito à imunidade tributária naforma do art. 195, $ 7º, da Constituição Federal até, pelo menos, o Julgamento dorecurso extraordinário por ela interposto, há probabilidade do direito à expedição dacertidão positiva de débitos com cfeito de negativa nos moldes pretendidos,independentemente da eventual necessidade de retificação administrativa doscódigos de recolhimento daqueles tributos.

A urgência da expedição da referida certidão, por sua vez, é inerente àsatividades exercidas pela parte impetrante.|voltada à assistência à saúde dosMunicípios aderentes ao consórcio, de forma) que o direito afirmado pode não sercompletamente recomposto acaso se aguarde a sentença.

Por outro lado, a medida não é irreversível e não trará prejuízo àautoridade impetrada, pois não abarca eventual satisfação da obrigação.Obviamente, nas suas informações, a autoridade impetrada poderá demonstrar a
5029675-82.2021.4.04.7001
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JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paran
4º Vara Federal de Londrina

inviabilidade da emissão da certidão. Por dra, contudo, há probabilidade do direito
alegado, bem como configuração de risco cáso a medida não seja, agora, deferida.

A expedição da certidão) nos moldés supra afasta, neste
momento, a necessidade de exame da pretensão voltada à alteração dos sistemas daReceita Federal do Brasil, de forma "a não existirem óbic, s para a emissão da novascertidões de regularidade fiscal de forma aui .omática, a cada vencimento, de forma a
Se evitar transtornos desnecessários". Referida pretensão será analisada em sentença,após informações da autoridade impetrada e regular contraditório.

Sendo assim, defiro parcialmente o pedido de liminar tão somente
para determinar à autoridade impetrada que não obste, por ora, a emissão de
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa - CPDEN em razão da
existência de débitos de contribuições previdenciárias, desde que inexistam
fundamentos diversos daqueles analisados néstes autos.

Intime-se. com urgência. a autoridade impetrada. Na mesma
oportunidade, notifíque-a para, no prazo legal, prestar informações, bem como dê-se
ciência do feito ao seu órgão de defesa Judicial (Lei 12.016/2009, art. 7º, incisos I e1.

Deixa-se de determinar, por ora, a remessa do mandado de segurançaao Ministério Público Federal, o qual. em processos análogos, reiteradamente tem semanifestado pela desnecessidade de vista dos autos.

Ao final, voltem conclusos para sentença.

Documento eletrônico assinado por VINICIUS SAVIO VIOLI, Juiz Federal Substituto na TitularidadePlena, na forma do artigo 1º. inciso INI, da Lei 11.419, He 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ºRegião nº 17, de 26 de março de 2010. À conferência da autenticidade do documento está disponível noendereço eletrônico http://www.tef4.jus.br/rt4/processos/erifica.php. mediânte o preenchimento do códigoverificador 700011487282vy21 e do código CRC f67bd”7ba.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VINICIUS SAVIO VIOLI
Data e Hora: 10/12/2021. às 16:14:11
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS PODER

MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO

Ao primeiro dia do ano de 2017, às 9:30 horas realizo:

Poderes Executivo e Legislativo de Alvorada do Sul,

legalr do em dois de outubro do)te no pieito reali:

vereadores eleitos os senhores Antonio Siscati Rufino

Canata, Marcos Luiz Moura, Marcos Antonio Tanajura

Estado do Parâná, daqueles eleito

SERVIÇO DE REGISTR Sd
ES EXECUTIVOCEsLEGISHLAÇD

PARANÁ BELA VISTA DO PARAÍSO)

se a reunião Solene de Posse dos

ano de 2016. Com à presença dos

Claudinei Cavalaro, Diogo Michel

, Nivaldo Palaro, Reinaldo Gabriel,

Fuberns Pinheiro e a senhora Ana Lucia Vieira Lopes Vertuan, do Prefeito Eleito senhor Marcos
Antonio Voltarelli e do Vice-Prefeito Adriano Vertuan e sob a presidência do vereador mais

votado, o senhor Rubéns Pinheiro, que após fazer o jura:

o mesmo dizendo: assim o Prometo de acordo com a tei

cs vereadores eleitos, o senhor Prefeito e o Vice-P

empossados e em nome de nosso senhor jesus Cristo

período de 2017 à 2020, sendo designado secretario a

seguida a execução dos Hinos Nacional e de Alvorada do

ento convidou os eleitos a fazerem

rgânica do Município, assim fizeram

refeito e assim foram declarados

declara a Câmara instalada para o

oc o vereador Nivaldo Palaro e em

Sul. Em seguidã com a presença dos |

vereadores eleitos inicia a reunião extraordinária para 2 eleição da mesa executiva para o

biênio 2017/2018. Apurado os votos ficou assim constil

Marcos Antonio Tanajura, Vice-Presidente: Rubens Pinhe

e 2º Secretario Reinaldo Gabriel. Assim sendo, o senhor Pl

de nosso senhor Jesus Cristo, 2 qual sai assinada por mim

secretário had doc e pelos demais presentes assinada.

é

i

' 5h.h pl WuEenrede,IDA VE é
Diogo Micheli Canata

PaÉ”AMEGS Pofónio Nvoltare!l

Afa Lucia Vieira

uída a mesa executiva: Presidente:

iro, 1º Secretário Claudinei Cavalaro

residente encerra a sessão em nome

Nivaido Palaro Owens Plano

is Lelo ÍoaI2LEE
Claudinei Cavataro

Ane 1 Luug Mime
arco Is Luiz Mou!

(Aebrealq Gabriel

LADodoa
//[lha

Adriano Vertuan
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO D E PORECA

RATIFICAÇÃO DE DIS

Fábio Luiz Andi
do Paraná, no u
Lei:

Com base nas informações col

175/2021, dispensa de licitação nº 52/2021, q
do CISMEPAR entre os entes consorciados en

sessenta mil seiscentos e nove reais e oite
11.01 -103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00.00

os procedimentos elencados no artigo 38, bem
artigo 24 inciso XXVI da Lei nº 8.666/93 e arti
o procedimento licitatório. Em consequência, fi
Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPÁ
assinatura do contrato, nos termos do artigo
penalidades da Lei.

Publique-se.

Prefeito Mui

PENSA DE L

Fábio Luiz À

ICITAÇÃO

ade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado
o das atribuições que lhe são conferidas por

hstantes do procedimento administrativo nº
e tem por ob eto o pagamento das despesas

2022, no valor de R$ 160.609,80 (cento e
Ita centavos), com a dotação orçamentária
-1330., considerando que foram observados
como instruído conforme o estabelecido no

80 32 do Decreto nº 6.017/2007, RATIFICO
ca convocado

R, CNPJ nº

64 caput do

o Consórcio Intermunicipal de

| 00.445.188/0001-81, para a

citado diploma legal, sob as

embro de 2021.

died7

ndfade

ácipa



Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito AdicionalSuplementar, no Orçamento Geral do Município. no valor de R$1.240,42 (um mil duzentos e quarenta reais e quarenta e doiscentavos), destinado ao reforço das seguintes

—
Dot:

Orçamentárias.

mbro de 2021 + Diário Oficial dos Municípios do Pa:

Suplementação,
208.000 /00 000 0000.0700, SECRETARIA MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL
08,061.00:000.0000 7,000. DIRETORIA GERAL,

USTOL OR 234 0070 2.360, GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR
109 21909409?

—
Torooo| INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS [133035]Total Suplementação:

1240,

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirácomo recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conformediscriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, Inciso Il daLei Federal nº 4320/64.

Redução.
108.000.00,000 0000.0,0600,

05:00:00 .000-0000.0,000. DIRETORIA GERAL
O80010R 244.010 2-360. GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR
107 3150 13,00.00 DIO [OBRIGAÇÕES PATRONAIS EATotal Redução:

[ETA

SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
Tevogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PONTAL DO PARANÁ , Estadodo Paraná, em 16 de dezembro de 2021

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito

Publicado por:Danielli Mendes do Nascimento Alves
Código Identificador: 1 C$11B34

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
-RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2021

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei

Com base nas informações constantes do procedimento administrativonº 175/2021, dispensa de licitação nº 52/2021, que tem por objeto o
pagamento das despesas do CISMEPAR entre os entes consorciadosem 2022, no valor de R$ 160.609,80 (cento e sessenta mil seiscentos enOve reais e oitenta centavos), com a dotação orçamentária
11.01.103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00. 00-1330., considerando

que foram observados os procedimentos elencados no artigo 38, bemcomo instruído conforme o estabelecido no artigo 24 inciso XXVI daLei nº 8.666/93 e artigo 32 do Decreto nº 6. 017/2007, RATIFICO oprocedimento licitatório. Em consequência, fica convocado oConsórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema -CISMEPAR, CNPJ nº 00.445.188/0001-81, para a assinatura do
contrato, nos termos do artigo 64 caput do citado diploma legal, sob aspenalidades da Lei.
Publique-se.

Porecatu, 22 de dezembro de 2021.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:] 18C4F35

WWW.

ANO X | Nº 2417

- LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2021

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

vm
fbio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado doraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

m base nas informações constantes do procedimento administrativo177/2021, dispensa de licitação nº 53/2021, que tem por objetoestação de Serviços de Odontologia para o atendimento de consulta,nose e procedimentos de pacientes nas especialidades dedodontia, cirurgiaétraumatologia buco-maxilo-faciais, ortodontia,Tiodontia, prótese| dentária, odontologia para pacientes com(cessidades especial) estomatologia, exame de radiologia, exame detomografia aos pacierites dos municípios, conforme o Programa 007.SMEPAR,, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), coma dota orçamentária
11,01.103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00.00-1330, considerando

que foram observados os procedimentos elencados no artigo 38, bem.omo instruído conforme o estabelecido no artigo 24 inciso XXVI daLei nº 8.666/93 e artigo 32 do Decreto nº 6.017/2007, RATIFICO oProcedimento licitatório. Em consequência, fica convocado oConsórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema -CISMEPAR, CNPJ nº

00.445.188/0001-81, para a assinatura docontrato, nos termos ao
artigo 64 caput do citado diploma legal, sob aspenalidades da Lei.

Publique-se.

IE

SSTEOA

ao

e

Porecatu, 22 de dezembro de 2021

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:F] | CADB6

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 54/2021

Protedimento licitatório nº 178/2021
Dispensa de licitação nº 54/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cálculo eção de arquivo e Sis são eletrônica a laser de aproximadamente
6.200 camês de IPTU pára o Exercício de 2022
VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06.02.041230150.2.021.3390.39.00.00-1032.

AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, 11 da Lei nº 8.666/93

Porecatu, 22 de dezembro de 202]

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Preféito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:72695EE3

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

v.diar cipal.com.br/amp

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
VISO PE 056-2021

AVISO DE LICITAÇ.
|

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 991/2021

o



PREFEITURA DO MUN

Estado d

CONTRATO Nº 217/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2021

CONTRATO DE RAT.

ICÍPIO D

o Paraná

10 EXERCÍ

E PORECATU

CIO 2022

- DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE PORECATU, Pelo presente
Prefeitura do Município de Porecatu, através do
Barão do Rio Branco, 344., na cidade de P.

09.412.450/0001-66, neste ato representado pela
Giota, portadora da Carteira de Identidade nº 7
solteira, residente e domiciliada na Travessa
Porecatu/PR neste ato representado e pelo Prefeit
casado, residente e domiciliado na Rua Belo Hoi
SSP/PR, CPF 004.411.199-13 doravante denomin

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SA
CISMEPAR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Travessa Goiânia, 152, centro, na ci
representado pelo seu Presidente, St. MARCOS A
499.494.979-49 e RG nº 3.639.237-1, residente e
888 na cidade de Alvorada do Sul-PR, doravante d

- DO OBJETO

Cláusula Primeira - O Presente Instrumento tem
entre os entes CONSORCIADOS nos termos do
Adesão do CONSORCIADO ao Consórcio Interm
Municipal nº. 1.517/2012 de 08 de junho de 2012.

$ 1º — Consideram-se despesas do CONSÓRCI
instituídas, as de execução do objeto e das finalida
Consórcio Público, tais como as despesas de aqu
atividades ambulatoriais de competência do CIS
manutenção e ampliação da sede.

Fundo Munic

estora e Secre
395.706-0 SS)

osé Patrocíni

ÚDE DO M
inscrito no C
dade de Londri
NTONIO VO)

lenominado CI

artigo 8º da Li

inicipal de Saú

, entre outras

sição de mate
EPAR,salário

instrumento particular que firma de um lado, a
pal de Saúde, com sede na Rua

lorecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
ária de Saúde Laila Maria Alves
/PR e CPF nº 053.298.739-08,

Silva, 111, no município de
o Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro,
izonte , 839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7

ado CONTRATANTE

ÉDIO PARANAPANEMA -
PJ sob nº. 00.445.188/0001- 81,

ina, Estado do Paraná, neste ato
LTARELLI, inscrito no CPF nº

domiciliado à Rua. Davi Cipriano de Abreu nº
SMEPAR.

por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO
ei nº 11.107/05 e é oriundo da
Ide do Médio Paranapanema, Lei

que vierem a ser regularmente
des do CONSÓRCIO previstos no Contrato de

rial permanente, ampliação das
s e obras e instalações para a



PREFEITURA DO MUN

$ 2º - Abaixo segue o quadro com o desdobr:
exercício de 2022.

IICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

mento contáb; 1l das despesas estimadas para o

F

3=
TOTAL |R úESTIMATIVA CONTRATO DE RATEIO 2022 E õANUAL |Z ãFm õE

PCASP DESDOBRAMENTO A/ VALITICO POPULAÇÃO 12.748

PERCENTUAI % 13111%
ELEMENTO DE DESPESA CR - DESPESAS COM ESSOAL 7.423.995,82 1067 97.339,05
3 1 9% 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 5.486.118,40 71.930,74
3 1 E 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.724.651,63 22.612,61

OUTRAS DESPESAS VA; JAVEIS -;

.—— :

3 1 9 16
PESSOAL CIVIL 31.225,79 409,41

3 1 9 9 SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,00 327,79

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2 223

3 1 90 94
TRABALHISTA: 20.000,00 262,23

3 1 9% 9% RESSARC.PESSOAL REQUISITADO 37.000,00 1.796,27

ELEMENTO DE DESPESA CR- OUTRAS PESAS CORRENTE 4.735.525,60 1069 62.089,41
|

3 3 9 14 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 27.100,00 355,32

3 3 o 30 MATERIAL DE CONSUMO 991.248,00 12.996,66

PASSAGENS E DESPESAS COM3 a 9 33
LOCOMOÇÃO 21.200,00 277,96

3 3 o 39 OUTROS SERVIÇOS DE TER: CEIROS - PJ 1.675.787,60 35.083,34

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
S£À 9% 40 INFORMAÇÃO E COMUNI AÇÃO — 341.000,00 4.470,99PESSOA JURÍDIC,

a 3 90 46 AUXILIO ALIMENTAÇÃO 472.140,00 6.190,42
3 3 90 49 AUXILIO TRANSPORTE

|

07.050,00 1.403,58
3 3 9 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00 1.311,14
ELEMENTO DE DESPESA CR - INVESTIMENTOS 190:100,00 1.070 1.181,34

—



PREFEITURA DO M

OBRAS E INSTAL,

PERMANENTE

- DAS OBRIGAÇÕES

ÇÕES

EQUIPAMENTO E M TERIAL

ICÍPIO DE PORECATU
Estado q Paraná

O
12249.621,42| .609,80

Cláusula Segunda — O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONSÓRCIO o recursofinanceiro para custear as despesas consorciais, de lominado de PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA,que corresponderá às despesas de manutenção elencadas na Cláusula Primeira, caput e parágrafosdeste Instrumento.

Parágrafo único. O CISMEPAR deve reter os montantes a título de Imposto de Renda sobe osrendimentos por ele Pagos, a qualquer título, para que os devolva através de depósito em contaespecífica que o CONSORCIADO indicar. A critério do CONSORCIADO, poderá havercompensação entre os valores a serem devolvidos em razão da retenção do imposto de Renda e ovalor da cota de contribuição mensal devida pelo CONS ORCIADO, sendo que eventual diferençadeverá ser devolvida pelo CISMEPAR no caso |de a retenção ser maior do que o valor daContribuição, ou ser complementada pelo CONSORCIADOno caso do valor retido ser menor doque o valor da Contribuição.

—-DO VALOR DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA E DA FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula Terceira - Fica estabelecido que o ONSORCIADO repassará mensalmente aoCONSÓRCIO a importância de R$ 13.384,15 (Treze mil trezentos e oitenta e quatro reais e quinzecentavos) valor equivalente à razão de R$ 1,049 (Umreal quatro centavos e nove milésimos dereal) por habitante, estipulado conforme índice populacional divulgado pelo IBGE, segundo aEstimativa Populacional IBGE do ano de 2020, que atualmente encontra-se na quantidade de12.748 habitantes.

$1º-O valor total a ser repassado ao CONSÓRCIO,
do valor de cada PARTICIPAÇÃO FINANCEIR.
sessenta mil sessenta e nove reais e oitenta centavos).

$2º - O valor de R$ 1,049 (Um real quatro centavos eda Resolução nº 306 de 23 de Julho de 2021, public.
(edição nº 1678) por habitante, referente ao Plano d

para o exercício de 2022, equivalente à soma
MENSAL, é de R$ 160.609,80 (Cento e

nove milésimos) por habitante, é proveniente
da no DOE do CISMEPAR em 23/07/2021

e Aplicação Anual do CISMEPAR.



PREFEITURA DO MUN

Estado
$8 3º - O valor da PARTICIPAÇÃO FINANCEIR,
por decisão tomada em Assembleia do Consell
equilíbrio econômico-financeiro do instrume
CONSORCIADOS, tudo conforme previsto no

lo

Cláusula Quarta — O pagamento da PARTICI
acordo com as seguintes condições:

a) O CONSORCIADO efetuará o pagamento d
atual até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao v

b) - O pagamento da PARTICIPAÇÃO FINANC
corrente que o CONSÓRCIO indicar no corpo da

e) —- O CONSORCIADO realizará as transferência
de rateio empenhando-as conforme os elementos
deste Contrato, com o fim de garantir a perfeita
recursos registrados na execução orçamentária d
Portaria nº 274/2016 da Secretaria do Tesouro Na.

— DAS PENALIDADES

Cláusula Quinta - Fica estipulada uma multa de
FINANCEIRA MENSAL, fixada na Cláusula 3%
de atraso no pagamento (alínea “j” da Cláusula 64

Cláusula Sexta - O atraso no pagamento da PA.
superior a 180 dias após o seu respectivo venc
prestação de serviços pelo CONSÓRCIO e conseq
Cláusula 77 e seus incisos, todos do Contrato de
11.107/05.

— DA RESCISÃO

Cláusula Sétima - O presente contrato poderá
independentemente de interpelação judicial ou extr;
indenização de qualquer espécie, nos seguintes cas:

I—Se o CONSORCIO for extinto, conforme dispõe
Público;

——

JA estabelecida

ncido.

de Prefeitos
to celebrado

'AÇÃO FINA

sua PARTIC

EIRA MENSA|
Nota Fiscal emitida por ocasião do faturamento.

s referentes à e:

despesa descritos no $2º da Cláusula Primeira
ompatibilidade
lo Consórcio,
ional — STN.

entemente, a:

Wudicial, sem
Ss:

as Clausula:

TICIPAÇÃO
imento acarret;

Consórcio Púb,

er rescindido

VICÍPIO DE PORECATU
o Paraná

nesta Cláusula poderá ser alterado
para fins de restabelecimento do

| entre o CONSÓRCIO e os
ontrato de Consórcio Publico.

CEIRA deverá ser realizado de

PAÇÃO FINANCEIRA do mês

L deverá ser depositado em conta

ecução das despesas do contrato

dos códigos fonte/destinação de
m conformidade com o art.º da

1% ao mês sobre o valor da PARTICIPAÇÃO
rendo o valor e
do Contrato dê Consórcio Público).

rrigido monetariamente, no caso

FINANCEIRA por um período
ará a suspensão automática da
Ipunições conforme estabelece a
ico e o artigo 8º, $ 5º da Lei nº

Ss

por acordo entre as partes ou,
J

s oque a outra parte caiba direito de

s 78/79 do Contrato de Consórcio



E
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Estado di

Il — Se o CONSORCIADO deixar de integ;
formalidades estabelecidas no art. 8º, $5ºearts.
Consórcios Públicos).

- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula Oitava — As despesas oriundas do pr.
orçamentárias 11.01.103020200.2.052.000.3.3.90.3

Parágrafo único - A celebração do presente col

orçamentária ou sem observar as formalidades
administrativa insculpido no art. 10, inc. XV
Improbidade Administrativa).

Cláusula Nona — A vigência do presente contr:
dezembro de 2022.

- DO FORO

Cláusula Décima — As partes elegem de comum
dirimir dúvidas emergentes do presente acord:

privilegiado que seja.

E por estarem às partes de pleno acordo com o dis
das duas testemunhas abaixo, em 03 (três) vias d

para o CONSORCIO e 02 (duas) ao CONSORCI

Porecatu/PR, 23 de dezembro de 2021.

FABIO LUIZ Sesau
ANDRADE:O ALIDRADEGOAATITAS

0441 1 1991 3 Dados: 2021.12.23
08:23:52 -03'00

Fábio Luiz Andrade

Prefeito

—
Municipal

—
de

CONSORCIADO
Porecatu

ICÍPIO DE PORECATU
o Paraná

ar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às
11 e 12, $ 2º, todos da Lei nº 11.107/05 (Lei dos

esente contrato correrão por conta das dotações
|

|.00.00.00-1330] próprias do CONSORCIADO.

trato de ratei
egais prevista:
da Lei Federal

sem suficiente e prévia dotação
configurará ato de improbidade
nº 8429/92 (Lei dos Atos de

to será do dia 01º de janeiro de 2022 até 31 de

acordo o Fora da Comarca de Londrina/PR para
, com renúncia de qualquer outro, por mais

posto neste ins!

igual teor e f
ADO.

irumento, assinam-no na presença
rma, destinando-se 01 (uma) via

MARCOS ANTONIO sssinado de forma digital por

VOLTARELLIH49949 Ora s9a949794o

497949 Dados: 2021.12.27 14:14:22-03'00'

Marcos Antonio
Voltarelli

Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Médio Paranapanema -

CISMEPAR
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Testemunhas:

beeeNome:

CPF nº.

SILVIA KARLA
AZEVEDO VIEIRA

“Assinado de forma digital
por SILVIA KARLA AZEVEDO
VIEIRA

ANDRADE:934703 ANDRADE:93470380910

80910

CONTRATG DE RATEIL

Dados: 2021.12.23 13:10:04
0300

EXERCÍCIO 2077

É
Estado di

IICÍPIO DE PORECATU
o Paraná



Paraná , 07 de Janeiro de 2022 + Diário Oficial dos Muni: icípios do Paraná ANO X | Nº 2428

na Resolução 167/17 CNMP e nos arts. 107 e seguintes do Ato
Conjunto 01/2019 PGI/CGMP/MPPR, expede a presente.
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA ao Ilustríssimo Prefeito, à
Ilustríssima Secretária da Educação e à Tlustrissima Secretária de
Saúde do Município de Pontal do Paraná (ou quem os venham a
substituir) a fim de que, observados os protocolos de enfrentamento e
prevenção ao COVIDI9 (Res. 735/2021, 860/2021] SESA e
congêneres) e no prazo de 20 dias: 1. Retomem integralmente os
serviços de terapias disponibilizados a crianças e adolescentes PCD na
Comarca de Pontal do Paraná, em especial os atendidos na Escola Ilha
do Saber. Nos termos do art. 27 da Lei 8.625/93, requer, no prazo de
48 horas, seja a presente Recomendação publicada em Diário Oficial,
bem como enviada resposta por escrito acerca do seu acatamento,.
Alerta-se, por fim, que o descumprimento da presente recomendação
importará na tomada das medidas administrativas e judiciais cabiveis,
inclusive eventuais responsabilizações civil, administrativa e criminal
dos agentes públicos, que, por ação ou omissão, violarem ou
permitirem a violação dos direitos de criançaseadolescente PCD.
Pontal do Paraná/PR, datado e assinado digitalmente.

EDSON RICARDO SCOLARI FILHO
Promotor de Justica Substituto

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:FB70799C

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO 'EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 101/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 171/2021
Pregão Eletrônico nº 101/2021
Objeto: Aquisição de vestuário para a Secretaria de educa
desportos.

Porecatu, 06 de janeiro de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 171/2021
Pregão Eletrônico nº 101/2021
Objeto: Aquisição de vestuário para a Secretaria de educação e
desportos.
Contratada: K.R. BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI CNPJ nº 32.947.401/0001-40
Valor: R$ 7.228,50(sete mil duzentos e vinte oito reais e cinquenta
centavos) referido ao Lote-I,
Dotação orçamentária: 10,02.2781201902.039-33.90.30-619.

Porecatu, 06 de janeiro de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro - Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador: 18294354

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 217/2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 217/2021
Dispensa de Licitação nº 52/2021

www.diariomunicip:

OBJE'
entes con:
Conti

TO: Pagamento de rateio das despe:
reiados em 2022.

's do CISMEPAR entre os

Intermunicipal de Saúde do Médio
Paranapanema - CISMERAR, CNPJ nº 00,445. 188/0001-81.
Valor: R$ 160.609,80 (cento e sessenta mil seiscentos e nove Teais e
oitenta centavos).
Dotação
11.01
Data
Vigês

EXTR

Contrato nº 216/2021
Dispepn:
OBJETO: Serviços de
diagn
endodi

pero
necessidades
tomog

orçamentária:
103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00.00-1330,

le Assinatura: 23/12/2021.
ia:

12 (doze) meses,

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:0E 1345C9

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 216/2021

ATO DE CONTRATO

1sa de Licitação nº 53/2021
dontologia para o atendimento de consulta,

se e procedimentos de pacientes mas especialidades de
ntia, cirurgia e traumatologia buco-maxilo-faciais, ortodontia,
ntia, prótese dentária, odontologia para pacientes com

special, estomatologia, exame de radiologia, exame de
rafia aos pacientes dos municípios, conforme o Programa 007-

CISMEPAR,.
Contratada:
Paran
Valor!

Dotação

Consórcio) Intermunicipal de Saúde do
ipanema - CISMEPAR, CNPJ nº 00.445. 188/0001-81
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Médio

orçamentária:
11.01.103020200.2.052.000.3.3.90.39.00.00,00-1330.

Data
Vigên

le Assinatura: 23/12/2021,
ia; 12 (doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:547E6D8C

ESTADO DO PARANÁ
'REFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

DEP;

A Prefei
de sua:
alinea

RESO;

Art. 1

JULIA
cargo
02/04/
4 01/02/2022;

Art. 2

ROBE

RTAMENTO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 004/2022

bre a concessão de férias aos servidores do
Município de Prado Ferreira, e da outras
Providências.

Prado Ferreira, Estado do Paraná, no uso
atribuições legais, em especial o disposto no art. 130, inciso II,
'a” da Lei Orgânica do Município de Prado Ferreira:

VE:

- Conceder-se-á
IA FERNANDA
fetivo, matrícula

1021 á 01/04/2022, à

O (trinta) dias de férias ao servidor(a)
TEODORO VILAS BOAS ocupante de
100378, referente ao período aquisitivo
serem gozadas no período de 03/01/2022

- Conceder-s
TO RODRIG!

O (trinta) dias de férias ao servidor(a)
ES ocupante de cargo efetivo, matricula

100119, referente ao período aquisitivo 01/01/2021 á 31/12/2021, a
serem

Art. 3

correrão
orçame|
Art. 4
publica

lozadas no período de 03/01/2022 à 01/02/2022

As despesas decorrentes com a execução da presente portaria
à conta de dolações próprias consignadas no vigente

to.
- A presente portaria entrara em vigor na data de sua
ão.
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